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Rcferentc ao Projeto de Lci n.' 55/2020, quc "Proibe a prática de

brigàs (rinhas) de cães no Estado de Mato CÍosso c dá outras

plovidências."

Nos tennos do Substitutivo Integral n'0t'

^utor: 
Deputado Valdil Baranco

Relator (a): Deputado a\ a-fufuí' 'l ^ Cb ' ' '/ t 'ru;

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretaria^de S^erviços Legislativos no

dia O5lO2l2O20. sendo colocada em primeiia paut; no dia lllO2l2O2O' tendo seu devido

cumprirnenlo em l8 0212020. após loi encamiúada para Comissào de MeÍtto'

O projeto em referência visa dispor sobre a proibição da prática de brigas (rinhas) de cães

no Estado di Mato Grosso. o AutoÍ assim justifica:

--i çrande a lucüri,lade de aninais vilimos de man-rroros d! crueldafu' por

;r:" d, ,,t l huroro Rrolr,"nr" é muito ttistc' tüber que atrociloder (on

;;,r"i'- ":;'r", 
a rodo o monrcnro. A hri4'l d? cà"5 ê p tica untigr 'ono .ê 

d'

,on1r"r1n11n1ot Jc toJos Pofttn (omo cs@ ptàticü é 'rimindlizadd.c rÚlbtd't no

Brasil oela tei de , riner ombiLntair I ?i Fed*at n" 9 ÓÍ)t 
'lP 

l'! d? ler?rctro d(

7glis. lh oror,"r" ", lun(lot de quintai\ d? naneira clande"rina

Dois càes são colocados juníos Para brigarcm A " LUTA" só ternína qudndo o (t
í.rZ"fõ-i" "àifO 

à"tiírc @)' En co-mbates profssiorais' há um tipo chamaÍlo

"Till Death do Lls Patl" (alé que a mofle nos sepate.)-

Nesse co lbaíe a "lülct" ler ina com a motte de tl dos cães' Cão de rinha é um

.ao conu ounu qualqu?r, (1u? [oi treinado ? eilmulado desde ryquenu par't

,o.buter ourro rào. É un cào que nào reve estolha'

Ele anptlar aptend(u o que o leu Jono ?nsinru Os 
'à?s 

ck nnha vcralnente rcm

.ritilr" ir"'r", rtuitas v?z!5 anp nJas Ferdrs e nochu'adot constanrcr e

cicatrizes na cabeça, pescoço, pemas e orelhas'

fla.e,q,ltontovuegi,n.'oo,s"ore-cr,q. csp, qol cuiabá - MT (Ls)
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Diante desles problemas de maus-lraíos que nos deparamos diariamente na

sociedade, e sua impunidade é que é destinado este Prcjeto de Lei' ptltd que seia a

metma comhatida e debelada."

Durante o trâmite processual, en l'7102/2020, a Seüetaria de Serviços Legislativos

certificou a inexistência de causas que poderiam gerar a prejudicialidade do Plojeto de Lei em

análise, conforme Íicha técnica (fls. 06).

Após o cumpdmento da primeira pauta, o Prcjeto de Lei foi remetido à Comissão de Meio

Ambiente, Recursos i{ídricos e Ricursos Minerais, que exarou parecgl ag 11to favorável' o qual

foi aprovado em 1" votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 1610212021'

Na sequência, a proposição cumpriu a segundâ pautâ do dia 2310212021 à 0210312021'

sendo que na àata le OZ)ozizoZt os autôs foram encaminhados a esta Comissão' tendo a esta

aportado em 13 I 03 I 2021.

Na data de l)llll2)2l o Autor da proposição apresentou o Substitütivo tntegral n'01'

visando adequar sua proposta, ondejustificou o seguinte:

''Esíe Prcjeto de Leí le cono obieíiTo prcencher uma lacuna legal no que lange

o, ,r*o" íroto" 
"ortro 

us animais. É grantle a qudntidade de animais víti as de

aus-tralos, de crueldaale, por parle do set "humano"' Realmenle é fiuito ltiste'

saber que alrocidades com anim.lfu ocoflem a todo o fiomenlo

A bripa d? (àes à ptàttrt onrya como i de conh?(imentus de t"ílos' rorén' ionD
'e,ia 

)ràrico ,' crimualizadt e proiücla no Btasil peta lci d! üim?5 a tbrcntais L(i

Fedirol n" oô05, d? t2 d( J'everciro Jr lsaS ela acont'ce ?tn "tun'los d"

quinídis' de noneig clandesti tl

Nossa Constiíuição Fe.terul de 1988 Prcvê en seu Árt 225 que cabe ao poder

,iiii,o oo,o a sardtttio Jo dittito di rcclot u um eio anbienk com ':quilíbrio
'"cotosiiu para i coletividafu c ar próxinat geraçõe' a incunbàn'ia 

'la 
pruteÇào ü

launie aLloro. orulandu qualquer ripo de ,tuelcla'I 'on os aninoi:''

Dcste nodo, a Jorna,onu o oIlenamento jutidico brasileiro coninha no

reLonhednhnto dos animo$ nào hunanos tono s?rcs Ícn\ltinos tul?latlos pcto

norler oúblico. cnt?ndidot,úmô p!flencenres ao bem comum e ao equilibrio Jo
'neio )nbrcntc t?.hoca, ainda hoi?. com ü nào atribui(ào dcstei 5ercs 'onn
tiiuiorn, a" seus dbeitos íundanentais entre eles a vída e digniclade- Catninhar
"r"i'"í 

nri-" "i*air"ná 
é resguardar os direitos dos a imai: e impedir' que dia

após dia, casos absuralos de úolêficia e fiaas lratos possam tolÍar a ocot'rer-

Dois cães s1o colocadosjuntos pard brigarcm A "LUTA" só íemina quando o (s)

a"r","l 1.,a.,r,d""í," ,*,1. En Lonbareç Prol'sionair' ha un t,ipú chonado

''Till D),ath do (Js Part tlttê quc a norte nos t?pareL Ncsre combate a luta 

.
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lermina co a morte de üm dos cães Cão de rinha é um cão como oulro qualquer'

que íoí "teinado e estímulado", desde pequeno para cohtbater oulro cão' E un
ião que não tete escolha Ele apenas apren'leu o que o seu dono ln'inou'

Os cães de rinhít Seralmefile lem otelhas curÍas' 
'fiLtilds 

rtezes dmputaÍlas Feridas

e mdchucddos 
"oi"tont"" " 

cicaírizes fia cabeça, pescoço' pemas e orelhas- E

inad lissbel que seres humanos se diviríam cofi o soítinenlo de crialuras

iníleíesas que sãoíorçadds a lutarem.

Díanle (lesles Ptoblemas de maus-lralos que nos deparanos diariamente na

socieda(le, e sua imp nidade é que é deslinado esle Projelo de Lei' para que seja ct

mesma cofibalídÍ, e debel.rda."

Com efeito, os autos retomaram para Comissão de Mérito, que do pârecer encaÍtado nos

âutos (fls. 16/21), opinou pela aprovâção àa Propositura, nos termos do Sub§titutivo Integral n'

01.

Desse modo, os autos foÍam novamente encaminltados a esta Comissão' tendo a estâ

aponado em 15106/2022.

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazo

regimeÍtal, não foram aprcsentadas emendas e/ou substitutivos, estando, portanto' o pÍojeto de Iei

eã questão, apto para ú1i." 
" 

pu.""". quuttto ao a§pecto constitucional, legal ejurídico'

E o relatóno

ll - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o ârtigo 36

da Constituição do Estado de Mato Grosso, e atigo 369, iÍciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Câsa ãe Leis, opinar quanto ao âspecto con§titucional, legal e jurídico sobre todas âs

pÍoposições oferecidas à deliberação do Plenríio desta Casa de Leis'

A presente proposição, nos termos do Substit\rtivg InLeqrâl Í'" 01 visa dispor sobre a

proibição dá prática áe b;igas (rinhas) de cães no Estado de Mâto Grosso, nos seguintes termos:

"Art- t" Fica ptoibí(*t d práticct de bfigas Oinhas) de cães, no ôn1biío do Esíado de

Mato Grosso.

Art- 2'Sen prejuízo (la obrigaçõo do inítator de reparar o dano por ele causatlo

ao anifial e da dplicação dai sanções cfieis e pendis' as ifiílações defrnidas nesla

Lei serão punidás con aplicação de multa que'ratiafti de R$ l'500'00 (um ttil e

quinhentos rcais) a R8 15 000 00 (quinze mil reais)'
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§1" A pena de m haíem a §eguinte gtaduaçõo:

I - in/ração lete: de R8 1.500,00 a R8 5 000'00;

- inÍtdção graw: de RS 5.001'00 tt R8 10 000'00:

lII - iníração nuito gral'e: de R$ 10 001,00 a R 15 000'00

§2" Pard aúilrar o valü da multa, o agente fiscalizador deverá observm:

I - a gravidade dos iatos, lendo em |isla as suas consequôncias pata a saúde

Pública e Para a Proteção do animal;

lI - os oltecede|tíes do agenle iníralot' quanío ao cu'nprimento da legislação

especílica riSenle;

III - o Pot'te dd atividade;

IV ' a cdpacidade econôl ica do age le inÍaíor'

§3" No caso (le rcincidência espectfca' caftrcletizados pelo cofietimenío de nova
"inftação, 

da mesma naturcza, a mulla correspondetá ao dohrc da anterionne íe

imposla

§1" O wlor da nulta de que lraía esta Lei será rderíido ao Fundo Estadudl do

Meio At biente - FEMAM.

Átl. 3" O Poder Executiro regulamefilará esla Lei no que couber'

Art. 4" Erta lei enía em ljiBor na data de sua ptblicdção'

Prima ítrcie, se veÀfica que a propositura, em comento' nào viola Íeserva de iniciativa' (art'

of, Sl" a" õíl''á-Sl,' tumpoo"o t.utu àe maténas exclusivamente reseryadas â outÍos Entes da

e"â"i"ça". Ao coítrário, ao tÍatar de questôes eminentemente relacionadas,à proteção do meio

à-ti"rrt", uoftuAu p-a cáusa animal, a pioposituÍa encontra amparo no artigo 24' incisos Vl e vlll
da Constituição Federal, transcrevo:

Art. 24. C(tnlpete à Ufiido, aos Estt:,los e ao Disírilo Federal legislar

concotrcnte rcnte sobre:
(. );
yt - llorestat. ca.a, pesct!, launa conznaçào Ja nalureza' deJcsa do solo e dos

,""iro, no,uroi", triot"ção do meio ãt biente e contrcl" da rolui\ào'
(...)
\III - responsabilitlade por d no ao h'eio flmbiente ao 'onsumi'lor' 

a h?ns e

Jireiros di valor arri stico: ?s kt ico hiltotiLo turístico c Patngírtico:
() 
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es|abelecer ormas gerais.

§ 2' A canpetência da Llnião puru legislar sobre

compeíência suPlementar das Eslados

§ t" No ,inbíto da legislaçàa concorrente a co pelêncía da União limilarse'á a

a6
6a.a

natmas geruis não exclui a

A União ao estabclccü nonnas gerais cditoLr a Lei Fedcral n " 9 605, dc 12 de têvereiro cle

1998, que "DlsTrôc sobre a,^ sanções petldis e \alnfuislrutil'us derivadas de condttas e otividades

lesiras do meio ttnlhíenlc, e dá outtds pro|idêncid.t", colllo LLm alefta para aqucles quc estão ou

pensam estar livres do alcal1cc das lnãos do F-stado.

Cumprc ainda inlôrmar que rccentemente a União publicou a Lei n" 14064' de 29 de

Setembro de 2020, que alterou a refcricla Lei n" 9'605 de l2l02/199t1 para aumcntaÍ as penas

cominadas ao crime dc maus-tràtos aos animais quândo se tratâr de cão ou gato'

Ncste sentjdo, admite-se que os Estados editem nomlas fiais protctivas ao meio ambicnte'

com l'undamento .m iu". peculiuiidadcs regionais e na Preponderância de serr inÍeressc_ visando

combatcr os atos de violência contra os anim;is, Do caso em rcla com a ptoibição das rinhâs (brigas)

de cãcs.

Nossa Cafia Magna reservou um capitulo intciro para tratar do Meio Ambicnte' cm seu

aúigo 225, abaixo dcstaci]los o rcferi<lo dispositivo, com êllfase no disposto no teor dâ proposição

em ãnálise, a qual visa a proteção dos cãcs por treio da proibição das rinhas' vejrmo§:

ÁrÍ. 225. T(,Lto! lêm í\ileila (tu neiL) a»úieüle c(ologicdDle le equilibtado beut de

uso co tu l Lk) Povo e cssencial à sacli':t tluttlidude dc Nida' in7ondo'se ao Poler

Púhlicoeticolelít'ilotteodewt'ledeíendô'loePlesetr'í-k'PdrddsPrcsetllete
./ínutdti gerqõct
§t"Pd t ssegurú n eltlit'iJ tla le§r lircito' ittl unhe o.Potlzt Ptihlico:

Vll - protegeÍ t lauit t 't .llot 't tcJúJL^ n't 1' tlto Jíl lei' ds Prátiú\ qtk

,ulor1ic,, ",tt 
risci çua Junçit' ecalógic't' prcwqueut u e\titlçtia dc esPlcies otl

submelítítt o§ tnitttis tt crucll«le' l!!!tL!!!l!rt1!)
(...)

§ i' Poa lins tb 'f i:'p'tsu m ltatra Jin d" ittci vll dn § 1' leste QttiSo' ttlío §e

consileta,,t ouêit ';s 
pr'iricni 

'ltspurriutts 
quc utitizct nimds' desde 

'!ue 
§eio"t

tdniJestaçties cuttun;is' @n|o tt Ú § 1' dn rt 215 de!tu Co'tsíiíuiçiio Feleml'

rcgíitrudtrs conn bcn le naturcza in'ot"'i"l i"r"g'o"t" lo palrit'tô io cuhutttl

hittsileiro, devendo set regulame ldl6 por lei espec$u que «s§egurc o beu-

es/.tr dos Ítttít l.tis ewolviios llnttuhto wlo E»nntu Qtn:titutiontl n" 96' lc
20t7)

A Constituição do Estado de Mato Grosso, tambán tratou de protcger os animais dc maus

tÍâtos e cnreldadc. vejamos;

Aíí. 2ó3 Todos íêm direito cto fieio a bieníe ecologícamenle eqltilibrd'lo' be de
';;; 

;;;;;';; ;;;, " ""senciat 
à sadia quatir)atte de vidc!' impondo-se ao EsÍado' 

s

Av. 
^ndré ^nlô.io 

Magsi, n'06, SctoÍ A



(...)
I* - proteget a fauna e a fora assegurando a diversidade das esPécies e dos

ecossisíemas, vedadas, na forna da lei, ar prtíticas que coloquem en risco su'l

fi.nção acológica e proroquem a extinÇão de espécies ou subhtqlom or a imois à

crueklade:
(...)

§ 2'ParuÍiis do di§Posto nt l,o eÍi al do inciso IX do § 1" deste arligo' niío se

ionsüleram cruéis ai ptt:iticas despotlbas que atilizem animai§' desde que seiam

mahiíesloções cu ur;is, conÍome o inciso III tlo ort' 248 
'le§la 

Conslituiçiio'

registradas corrlo ber (le aluruzo imúeriil integru\le ilo potrifiônio cuharul

,halo'grossehse' devertdo ser regulahefiladas pot lei especílicu que dssegure o

bem-islor dos onimais envolvittos, (Parágrafo acresceníado pela EC fio 101' D'O'

11.01.2022)

Ademais a propo§itura não cria atribuições, não implica na cÍiação de cargos ou alteração

da estrutura da adminis;ação pública, Íazão pela qual a proposição não possui rêseÍvâ rie iniciativa'

fàa"nao * integrantes do Pilamento de ieflagrar o início do processo legislativo' conforme

dispõe o artigo 61, da Constituição Federâl:

Árl. 61, A iniciatira dds leis complemenlares e ordinarias cabe a qudlquet membro

ou Comissão da Câ ara clos Deputados' do Sen'ldo Federal ou do Congresso

Nacio al ao Pres lente cla Repúbticd, ao Supre'I o Tribunal Federal dos

Ttibunais SüPeriores' ao Pft'curaàot-Gerat da República e dos ci'ladAos' naíortia

e fios c.rtos prevístot nesta Consliluição'

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-MembÍos da Federação' e'

aqui no Estado di Mato Grosso, a Constituição o reproduzill em seu artigo 39:

Art. 39 A ínicidtiw dl1s leis cott4le enlares e ordinárias cabe a qualq et membro

ou Comissão da Assembleid Le;istativa' ao Goternador do Estado' ao Tribunal de

Jusíiça' à Procuradoria Geral de Jusííça e aos cidadãos' na Íorma e nos casos

Pr?vi!tos n?5ta Con rt it u içã"'

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativâ dispor sobre todâs as

matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETA LEGtsLATlva Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa 0iretora

Núcleo CCIR

Comi\<ào de ConsLituiçào, lustiçd e Redação

aos Municípios e à colelh)idade o dever cle deÍendê-lo e presenáJo para as

presenles e Íüluras Serações,
§ l'Para assegtrar a eletiviílade desse dírcito, iticuutbe ao Esldda.

co a sa ção do Got'c»aclor do Estada'

dú. 26, dispot sobrc bíldt rls |oÉrtus de
Atí. 25 Cdb,! à Ássenthleia I'egislaÍbd
não exigida esta patã o espedrtcddo nÍ)

conlpetô cia da Esíddo, e\Peciulmetúc:

^u. 
A,"ir; ffi;io M"seúf oeS"r,,r e cp'A CEP:78049 901 Cuiabá Ml(LS)
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,t Jr{
#
n4-----ü

Ncssc toar,
Supremo TribunÀl
vejânos:

em sede de controle dc constitucionalidadc, já se mânitàstou o Egrégio

Federal quanto ao tcma em al1álisc (proibição dc maus tratos a animais,

LúASfllL(lt).\Al t t.LtLlUl t\-lltt E t<L\lEltU ,1.\ R2L,,4.1) Dr
DtsTRtBUlç:ÃO DE L:OMPETUNCt,1. LEI ESTADUÁL 289/2015 DO ESTADO
DO AMAZONÁ\. PROIBIÇÁO DO USO DE ÁNIMAIS PA|U O

DESENVOLTIMTN'|O EXPENMENTOS E I'LS'I'ES DE PIIODUTOS
(:OSMÉTICOS, DE HIGLENE PESS)AL, PERFI]MES L SLUS COMPONLNTES,
COMPET'Ê,NCTÁ LEGISLATIÍ//1 CONCORRENTE DO ESTADO EM
MATÉRIA DE PROTEÇÃO ÁMBIENTAL (ÁRT. 24, I/1, CF). NORIIÍA
ESTADT]AL AMBIENTAL MAIS PROTETIVA, SE COMPARADA COM ,1

LEGTSLAçiO fEDER4L \uBRf 4 MllERl/1 /\{ ,/\rfll/ t ltt\41 tb/1Fl
I.'O }L\1Á L. N i O OC O IUIE NC 1,1, P P.I:C E D EN T ES. 1 MP ROC E D E N C 1"1 D 1 ÁC:Á O,

l. Ás raíças de di§tiI) ição de cot peíêncids legislttth'ãs !ão alicerces do

.feder«tis»ta c consagra a ítt]n ld de lirisãa rlc centn:s de patler ent uttt Estatlo

.le Direito. Pri cípio da ptedontilláncid da ínícl'esse. 2- A Ct)tlt!itttiçào l'a.lerul de

1986, prcsu iindL, cle Jr»ma absoluta paru algunas atérids tt pteseüÇtl do

Finclio da predaninôncitt rla inÍeresse, esíaheleceu a t)rhri di|ersãs
to tpcté ci6 para catlu unt das etltas Jéderatiros Llnifu) Esíados'Mattlbto,'
Dish itL) Fcderul e Muticípios e, a Pa|'Íb Llessas opções, pode aru acet uar t]ldiot'

centnlizdçtio de porler, princQdlt,rcltlc üa P1i?tia UniAo (Cl urt 2)) oru

pcr»ilit'üno nlaiot tletce üít dl izdçãt) nos E-lada:; lÍetttbro'; t nos ivfunicíios (Cl
o-ts. 21 e 30, htci:,o 1). 3, A Lei 289/2015 lo Esl«lo lo Arrtdzona!, ao Droibit tt

utiliztçio le anioutis poa desettt'olvimefikr, exPerimenbs c les{es de Prolutos
usnéticos, le higíe e PessoÍtt, ?etíumes e scus conq)ne les' ttão i,twde «

compelêncit íli Llniiio pttu lesislar sobrc normns eeruis em relacão à Drolecão

4, A sobrcposic.io de opcões potíticas oor sruus t'driáveis de orclecio @rrbie,tlttl

consíiíui circuhslôtlcie Dróprid do esíabelecimento de com elôhcio cottcortefiíe

ltohrc a malérii, Efi lifiha de pÍirtcípio. adhite-se que os Eslddo§ editem ,tomot
mais Drotetit,as ao meio amhíe te, cont Í4444!49!l!!-!4-; !!
reeiorwh 

" 
oo preoourl"riincii de sc inlelesse. co fome o «$o. fuecetlentatt. 5.

ArL 172, A inicíatira de proielos na Assembleia Legislatiúr será' nos lemos da

Consliluição do Eslado e desle Reginenlo:
(...)
III - de Deputado;

. 24, VI. tltr

Ação Di'eÍd de hcol1síitucionatitlade conhecirla e julgacla í lptoceclenle (STF'

ADI 5996, Relator tu): ALDX4NDRE DE MOLAES Ttih nal Pleüo j lgdo e 1

I 5/01/2020 PROCESSO EI,ETRÔNICO D.JA.I05 DIYULG 29-04.2020 PUBL]C
t0,0+2424)

Por lim, a iniciativa do prcsente Projcto por lncmbro dcsta Câsa dc Leis encontra arllpalo

no Reginrcnto lntemo deste Podel Legislativo, conibnnc preconizado seu artigo 172, inciso III,

scnào vejamos:

^v. 
André Antônio Maggi, n." 06, Sctor A CPA CEP:?8049-901 Cuiabá MT (I-S)



EsTADo DE MATO GROSSO

assEMBLEIa LEGTslAÍtva Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comiçcao de Constiturçào,lustiçà e Redàção

NcôJRl

Dossâ fonna, a propositura é colnpatí\'el com as nonnas c principios das Constituições

l;cdcral e Estadual, indo ao encontro dos ditames da legislaçào nacional e aos interesscs do

legislaclor federa) quânto âo assunto, de modo a cottsignar urna politica eficientc c eficaz dc

ploteçâo a causa animal.

No Estado do Tocartins, a ma1éria já fora sancionada atrâvés da Lei Estadual n" 3.822 de

11l\gl2\2l. qse "Ptoíhe a prática le b,l.gas (tit htt) de cães e galos no Esta.lo rlo Tocanlins e di
ouÍrus lrrovidê cias.".

Portanto, não vislumbra:nos questões constitucionais c Iegais que sejam óbice para a

aprovação do presentc projcto de lei.

E o Parecer.

III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razões expostâs, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n" 55/2020, de

autoria do Deputado Valdir Balranco, nos termos do Substitutivo Integral no 0l-

Sala das Comissões, em Cj5 aeOl le ZOZZ.

À'. André A,rtônio M"ssi, r. rx. s"ro.e cPA CEP|78049-901 Cuiabá MT(LS)



EsraDo DE MaÍo GRosso

irJí.rao ,to,t*'lvA Do EsÍADo DE MAro GRosso

secretàrla Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

a..'*- l" a""un"i(ào' lLrstiçd e Redà(ào

.)-

##
',:y".4;

Iv - Fichn de votâção

lroiet,».:ic I-"4.' ss'zrlz0 ryfStllfl lqqr2l
Rãnião da Comissão cm

Prcsideite: D

nã-t,,,14-oeP.4q4914,,-

Voto Relabr (a
55/2020, de autoria do

P(rd, rJ,ôc. c\noçla{ \ oro 
"':"1:l ]J!';;lli:,i1"" il:l"J;i:''; "'

DcôulJJo \ Jldir Brlranjo nos lernlo§

identihcação do (a
io.sição na Comissão

uiabá MT (LS)



ALMT
Assembleia Legislativa

toLHA DE voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

voraçÃo

ASSEMBLEta IEGrsLATrva Do E5TADo DE Maro GRo55o

Secretariâ Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comi5sào de Constituição. iusti\d e Reddçào

_t,

RvVYrl

14c Reunião Ordinária Híbrida

Pro de Lei ne 55/2020 "c/Substitutivo lntegrol"
Deputado Valdir Bãrranco

Membros Titularês Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco
Presidente

E tr tr x tr !
Deputado Sebastião Rezende
Vice'Presidente tr tr tr ! tr !
Dêputêdo Dr, Eugênio tr tr tr tr tr tr
Deputâdo Dêlêgado Claudinei tr E tr B tr tr
Deputado Max Russi x tr tr a tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr ! tr tr ! tr
Deputado Xuxu Oãl Molin tr tr x tr tr tr
Deputedo Fâissal tr tr tr tr tr tr
oeputada Janaina Riva ! ! tr tr tr tr
Oeputado Or. Gimenez ! n tr ! ! tr

SOMA TOTAI. 3 0 0

CERTIFICOT Matéria relatada pelo Deputado Delegado
t€rmos do substitutivo integrâl no 01. Aprovado
FAVORÁVEL, nos termos do substitutivo integral n" 01.

Claudinei com
pela maioria

parecer FAVORÁVEL nos

dos votos com parecer

í4...
lgorS 9-\"àá Ye ire i ra

Consullor I egislalivo ?r? s.rsrclc/o - Núcleo CCJR

avenidã andré antônio Maggi, f.s 06, Setor a cPA cEP: 78049 901 - cuiabá MT

Reunião

Dâta oslo7l2022 Horário 14h00min
Prooosicão

Autor Íâ)


